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 1 - REQUERIMENTO

51201691029 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

VIVAX CONSTRUTORA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

051

2211

2244

2015

CUIABA

6 Outubro 2023

Nº FCN/REMP

MTP2300188139

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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VIVAX CONSTRUTORA LTDA 

  
CNPJ: 36.430.078/0001-93  

NIRE 51.201.691-029 

 
  

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
 

 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes a seguir 

nominadas: 

 

ECIR ROLIM BACANI, brasileiro, casado separação total, comerciante, 

nascido em 03/12/1990, portador da cédula de identidade RG. n.º 1995900-1 

SSP/MT e CPF n.º 035.679.181-50, residente e domiciliado a Rua Coronel 
João Lourenço de Figueiredo, n.º 303, Bairro Pico do Amor, Cuiabá/MT, CEP 

78065-100. 
 

 

Único sócio da empresa Sociedade Limitada sob o nome empresarial de: VIVAX 

CONSTRUTORA LTDA com sede na Rua I, n.º 105, Edif El Dorado Rill Office, Andar 3, Sala 
35, Bairro Alvorada, Cuiabá/MT, CEP 78048-487, com seu ato registrado na Junta Comercial 

do Estado de Mato Grosso, sob n.º 51.201.691.029, em sessão 19/02/2020, inscrita no 

CNPJ/MF n.º 36.430.078/0001-93, resolve alterar e consolidar seu contrato social, na forma a 
seguir: 

 

DA ALTERAÇÃO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ENDEREÇO 
 

Altera-se o endereço da sede para Rua I, n.º 105, Edif Eldorado Hill Office, Sala 78, Bairro 

Alvorada, Cuiabá/MT, CEP 78048-487. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 

A sociedade tera por objetivo social: Comercio varejista de artigos de papelaria, Construção de 

rodovias e ferrovias, construção de edifícios, pintura para sinalização em pistas rodovias e 

aeroportos, construção de obras de artes especiais e grandes estruturas, construção de pontes 

e viadutos em concreto armado, obras de urbanização ruas, praças e calçadas, construção de 

barragens e represas para geração de energia elétrica, construção de estações e redes de 

distribuição de energia elétrica, manutenção de redes de distribuição de energia elétrica arte, 

construção de subestações e rede de transmissão de energia elétrica, construção de usinas 

hidroelétricas, construção de estações de redes de telecomunicações, manutenção de 

estações e redes de telecomunicações, construção de obras de saneamento básico, 

construção de redes de abastecimento de agua e construções correlatas, Operação e 

manutenção de sistema de tratamento e distribuição de água, obras de irrigação, Operação e 

manutenção de sistema coleta e tratamento de esgoto fabricação de artefatos de cimento para 

uso na construção, fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em serie e sob 

encomenda, construção de redes de transportes por dutos, obras de portuárias, marítimas e 

fluviais, montagem de estruturas metálicas, obras de montagem industrial, construção de 

loteamentos e conjuntos habitacionais, construção de instalações esportivas e recreativas, 

obras de engenharia civil, demolição de edifícios e estruturas, preparação de canteiro e limpeza 

de terreno, perfurações e sondagens, obras de terraplanagem e pavimentação de vias urbanas, 

serviços de preparação do terreno, instalação e manutenção elétricas, instalações hidráulicas, 
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VIVAX CONSTRUTORA LTDA 

  
CNPJ: 36.430.078/0001-93  

NIRE 51.201.691-029 

 

 

 sanitárias e de gás, instalações e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado de 

ventilação e refrigeração, instalação de sistema de prevenção contra incêndio e para-raios, 

instalação hidráulicas, sanitárias e de gás, instalação de painéis publicitários, instalação 

manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes, montagem e instalação 

de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias publicas, portos e aeroportos, 

tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração, obras de instalações em construções, 

impermeabilização em obras de engenharia civil, instalação de portas, janelas, tetos, divisórias 

e armários embutidos de qualquer material, Incorporações, obras de acabamento em gesso e 

estuque, instalações na área de informática, serviços de pintura de edifícios, aplicação de 

revestimento e de resinas em interiores e exteriores, obras de acabamento da construção, 

obras de fundações, administração de obras, montagem e desmontagem de andaimes e 

estruturas temporárias, obras de alvenaria, serviços de operação e fornecimento de 

equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoa para uso em obras, Operação e 

manutenção de coleta e tratamento de lixo, Construção de usina de reciclagens e tratamento 

de resíduos, perfuração e construção de poços de água, Serviço de perfuração, detonação em 

rochas e escavação de túnel, serviço de transporte de passageiros locação de automóveis com 

motorista, design de interiores, serviços de arquitetura, serviços de engenharia, serviços de 

cartográfica, topográfica e geodesia, estudos geológicos, serviços de desenho técnico 

relacionado a arquitetura e engenharia, perícia técnica relacionados à segurança do trabalho, 

pericias e fiscalização de serviços técnicos locação de automóveis sem condutor, locação de 

meios de transporte sem condutor, aluguel de máquinas e equipamentos para a construção 

sem operador, aluguel de andaimes, fabricação de painéis e letreiros luminosos, fabricação de 

letras, letreiros e placas de qualquer material, seleção e agenciamento de mão de obra, aluguel 

de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, atividade vigilância e 

segurança privada, monitoramento de sistema de segurança eletrônico, serviços combinados 

para apoio a edifícios, atividade paisagísticas e urbanização, limpeza de prédios e domicílios, 

Limpeza e Conservação de vias públicas, imunização e controle de pragas urbanas, serviços 

de dedetização, carga e descarga, serviços especializados para construção. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADMINISTRAÇÃO 
 

A administração da sociedade será exercida pelo titular ECIR ROLIM 

BACANI, já qualificado anteriormente, que assinará isoladamente em negócios de exclusivo 

interesse social, cabendo-lhe, todos os poderes necessários para geri-la, 

representando-a ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, constituir procuradores “ad 
judicia” e “ad negotia”, bem como praticar todo e qualquer ato de  
gestão do interesse dela, ficando ainda, para tanto, dispensado da prestação de caução. 
 
 

 
 

Em razão das alterações acima, os sócios resolvem consolidar o seu contrato social, que possa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2871401 em 06/10/2023 da Empresa VIVAX CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 36430078000193 e protocolo 231622341 -
05/10/2023. Autenticação: DDEFD5ECA5F162463B770BFD1EAF5D2FEC3957. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/162.234-1 e o código de segurança 43w8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 11/10/2023 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.

pág. 4/11



 
VIVAX CONSTRUTORA LTDA 

  
CNPJ: 36.430.078/0001-93  

NIRE 51.201.691-029 

 

CONSOLIDACAO DO CONTRATO SOCIAL 
 

ECIR ROLIM BACANI, brasileiro, casado separação total, comerciante, 

nascido em 03/12/1990, portador da cédula de identidade RG. n.º 1995900-1 

SSP/MT e CPF n.º 035.679.181-50, residente e domiciliado a Rua Coronel 

João Lourenço de Figueiredo, n.º 303, Bairro Pico do Amor, Cuiabá/MT, CEP 

78065-100. 

Único sócio da empresa Sociedade Limitada sob o nome empresarial de: VIVAX 

CONSTRUTORA LTDA com sede na Rua I, n.º 105, Edif Eldorado Hill Office, Sala 78, Bairro 

Alvorada, Cuiabá/MT, CEP 78048-487, com seu ato registrado na Junta Comercial do Estado 

de Mato Grosso, sob nº 51.201.691.029, em sessão 19/02/2020, inscrita no CNPJ/MF n.º 

36.430.078/0001-93, consolida o seu contrato social, nos termos das cláusulas e condições a 

seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA SOCIEDADE 
A sociedade utiliza o nome empresarial de: VIVAX CONSTRUTORA LTDA, e tem sua sede na 

Rua I, n.º 105, Edif Eldorado Hill Office, Sala 78, Bairro Alvorada, Cuiabá/MT, CEP 78048-487, 

podendo abrir e encerrar filiais ou outras dependências em qualquer parte do território nacional. 

 

CLÁUSULA SEGUNDO – DO PRAZO 
O prazo de duração é indeterminado, e o início da atividade ocorreu em 19/02/2020. 

 

CLÁUSULA TERCEIRO – DO OBJETIVO 
A sociedade tem por objetivo social: Comercio varejista de artigos de papelaria, Construção de 

rodovias e ferrovias, construção de edifícios, pintura para sinalização em pistas rodovias e 

aeroportos, construção de obras de artes especiais e grandes estruturas, construção de pontes 

e viadutos em concreto armado, obras de urbanização ruas, praças e calçadas, construção de 

barragens e represas para geração de energia elétrica, construção de estações e redes de 

distribuição de energia elétrica, manutenção de redes de distribuição de energia elétrica arte, 

construção de subestações e rede de transmissão de energia elétrica, construção de usinas 

hidroelétricas, construção de estações de redes de telecomunicações, manutenção de 

estações e redes de telecomunicações, construção de obras de saneamento básico, 

construção de redes de abastecimento de agua e construções correlatas, Operação e 

manutenção de sistema de tratamento e distribuição de água, obras de irrigação, Operação e 

manutenção de sistema coleta e tratamento de esgoto fabricação de artefatos de cimento para 

uso na construção, fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em serie e sob 

encomenda, construção de redes de transportes por dutos, obras de portuárias, marítimas e 

fluviais, montagem de estruturas metálicas, obras de montagem industrial, construção de 

loteamentos e conjuntos habitacionais, construção de instalações esportivas e recreativas, 

obras de engenharia civil, demolição de edifícios e estruturas, preparação de canteiro e limpeza 

de terreno, perfurações e sondagens, obras de terraplanagem e pavimentação de vias urbanas, 

serviços de preparação do terreno, instalação e manutenção elétricas, instalações hidráulicas, 

sanitárias e de gás, instalações e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado de 

ventilação e refrigeração, instalação de sistema de prevenção contra incêndio e para-raios, 

instalação hidráulicas, sanitárias e de gás, instalação de painéis publicitários, instalação 

manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes, montagem e instalação 
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VIVAX CONSTRUTORA LTDA 

  
CNPJ: 36.430.078/0001-93  

NIRE 51.201.691-029 

 

de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias publicas, portos e aeroportos, 

tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração, obras de instalações em construções, 

impermeabilização em obras de engenharia civil, instalação de portas, janelas, tetos, divisórias 

e armários embutidos de qualquer material, Incorporações, obras de acabamento em gesso e 

estuque, instalações na área de informática, serviços de pintura de edifícios, aplicação de 

revestimento e de resinas em interiores e exteriores, obras de acabamento da construção, 

obras de fundações, administração de obras, montagem e desmontagem de andaimes e 

estruturas temporárias, obras de alvenaria, serviços de operação e fornecimento de 

equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoa para uso em obras, Operação e 

manutenção de coleta e tratamento de lixo, Construção de usina de reciclagens e tratamento 

de resíduos, perfuração e construção de poços de água, Serviço de perfuração, detonação em 

rochas e escavação de túnel, serviço de transporte de passageiros locação de automóveis com 

motorista, design de interiores, serviços de arquitetura, serviços de engenharia, serviços de 

cartográfica, topográfica e geodesia, estudos geológicos, serviços de desenho técnico 

relacionado a arquitetura e engenharia, perícia técnica relacionados à segurança do trabalho, 

pericias e fiscalização de serviços técnicos locação de automóveis sem condutor, locação de 

meios de transporte sem condutor, aluguel de máquinas e equipamentos para a construção 

sem operador, aluguel de andaimes, fabricação de painéis e letreiros luminosos, fabricação de 

letras, letreiros e placas de qualquer material, seleção e agenciamento de mão de obra, aluguel 

de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, atividade vigilância e 

segurança privada, monitoramento de sistema de segurança eletrônico, serviços combinados 

para apoio a edifícios, atividade paisagísticas e urbanização, limpeza de prédios e domicílios, 

Limpeza e Conservação de vias públicas, imunização e controle de pragas urbanas, serviços 

de dedetização, carga e descarga, serviços especializados para construção. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO CAPITAL SOCIAL 

 

O capital social é de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), totalmente 

subscrito e integralizado, em moeda corrente do país, pelo seu titular ECIR ROLIM BACANI. 

 
Parágrafo Único: A responsabilidade do titular e restrita ao valor do capital social. 

 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO 

 

A administração da sociedade é exercida pelo socio administrador ECIR 

ROLIM BACANI, já qualificado anteriormente, que assinará isoladamente em negócios de 

exclusivo interesse social, cabendo-lhe, todos os poderes necessários para geri-la, 

representando-a ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, constituir procuradores “ad 
judicia” e “ad negotia”, bem como praticar todo e qualquer ato de gestão do interesse dela, 
ficando ainda, para tanto, dispensado da prestação de caução. 
Parágrafo primeiro: O sócio administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade (art. 1.011, §1º, CC/2002). 
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CLÁUSULA SEXTA – DA REMUNERAÇÃO 
Os sócios podem fixar uma retirada mensal a titular de “pró-labore” em valor a ser fixado no 

mês de janeiro de cada ano e vigente para todo o exercício, observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 
  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS QUOTAS 
 

As quotas de capital são indivisíveis, e não poderão ser transferidas ou alienadas a terceiros, 
sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem caberá o direito de preferência na sua 
aquisição, proporcionalmente às quotas na ocasião possuídas. O sócio que desejar alienar 
suas quotas fará notificação à sociedade constando o número de quotas, o preço, a forma e o 
prazo do seu pagamento, para que o outro sócio exerça o direito de preferência dentro de 30 
(trinta) dias da data do recebimento da notificação. Ultrapassado esse prazo, sem que seja 
exercido o direito de preferência, o sócio alienante estará livre para realizar a transferência de 
suas quotas para terceiros, mas somente nas mesmas condições. 

    
CLÁUSULA OITAVA – DA DELIBERAÇÃO DAS CONTAS DO ADIMINISTRADOR NÃO 

TITULAR DE QUOTAS 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, no caso de ser nomeado 

administrador não sócio fica este obrigado a prestar contas de sua administração ao titular da 

empresa. 
 

CLÁUSULA NONA – DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES 
 

Ocorrendo, por ventura, o encerramento das suas atividades, o titular para proceder a 

dissolução da sociedade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO EXERCÍCIO SOCIAL 
Ao término de cada exercício financeiro, que coincidirá com o ano civil e será encerrado em 31 

de dezembro de cada ano, o titular procederá à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao mesmo os lucros ou perdas 

apurados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FALECIMENTO 
Falecendo o titular, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores. 

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da empresa à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado para este fim. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 

Fica eleito o foro de CUIABA/MT para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste instrumento. 
 

E, por estar de acordo, os sócios assinam o presente instrumento. 
 

 
Cuiabá/MT, 05 de Outubro de 2023. 

 
 

 
 
Ecir Rolim Bacani 
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VIVAX CONSTRUTORA LTDA 

  
CNPJ: 36.430.078/0001-93  

NIRE 51.201.691-029 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

23/162.234-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2300188139

Data

05/10/2023

035.679.181-50 ECIR ROLIM BACANI 06/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 23/162.234-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa VIVAX CONSTRUTORA LTDA, de CNPJ
36.430.078/0001-93 e protocolado sob o número 23/162.234-1 em 05/10/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2871401, em 06/10/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jandelice
Santos Fernandes.
Certifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

035.679.181-50 ECIR ROLIM BACANI 06/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

035.679.181-50 ECIR ROLIM BACANI 06/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 05/10/2023

Documento assinado eletronicamente por Jandelice Santos Fernandes, Servidor(a) Público(a), em
06/10/2023, às 10:32.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. sexta-feira, 06 de outubro de 2023
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